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Estado de Mato-Gro!>So 

LEI N~ 150, de 5 de outubro de 1 948. 

crie o distrito de Pez de tlGl'):;ÇÚ'; 
com o desmembra~Bnto de área do e 
tual distrito da séde de cidade de 
T)ourados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 
Faço saber que 8 Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica criado o distri to de Paz de If 

GUAÇÚ'1I 1 situado no !D.unicipio de Dourados, com o desrr:.em 
bramemto parcial da área do distrito de Pez da séde dã 
cidade de Dourados. 

,Artigo 2 2 - O distrito de Paz de tI GUAÇÚrr , te 
ré por séde o patrimônio de Hacaúba, já medido e demar 
cado t que passa a denominar-se "Vila ~u~~ú". -

Artigo 3.2. - O distrito de Paz de" (7UAÇ11",teré 
os seguintes limites: 

Partindo da cabeceira do carrego Laranja Lima, 
segue dai por um a linha reta rumo ao poente, até alcan 
çar a cabeceira do carrego da picada; por êste abaixo ã 
té a sua barr~ no rio Dourados; pelo rio Deurados abaI 
xo, até a SUB desembocadura no rio Brilhante; pelo riõ 
Brilhante acima até o carrego Laranja Doce, seu af1uen 
te pela margem direita e por êsté acima até a desemboca 
dura do carrego Laranja Lima e pelo carrego Laranja LI 
ma ACima até sua cabeceira, ponto de partida. 

Artigo 42 - ~sta iei entrará em vlgôr e 12 de 
janeiro de 1 949, 1.uando deverá iniciar a vigência de 
lei que dispuzer sôbre e divisão territorial, edminis -
trativa e judiciária do ~stedo. 

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em con 
trárl0. 

Palácio Alencestro, em Cuiebá,.5 de outubro 
de 1 948, 127.0. da Independência e 60.0. da RepÚblica. 

~d.~MthJ.J.·1J»J.f 
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